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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE,
Estado da Bahi+ no uso das atribuições legais que lhe são outorgadas pela Lei
Orgânica do Municípiq

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Filiação à ASSOCTAÇÃO DOS VrCE-PREFETTOS Oa BAHIA (UVPB), enridade
privada sem finalidade lucrativA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ/ÀÁF sob o no 31.197.59U00O1-6] para consecução dos
objeüvos e finaüdades preústas em seu Estatuto Social.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente para
ASSOCIAÇÃO DOS VICE-PREFEmOS DA BAHIA (UVPB) em valores que forem
definidos pela Assembleia Geral daquela associação, na forma prevista no Estatuto
Social da entidade.

ArL 3a - As contribuiçôes previstas nesta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, em valores mensais, de acordo com coeficiente a ser utilizado
para as cotas de FPM (Fundo de Participação dos Municípios) para atender as despesas
correntes, fixado anualmente através de Decisão Normativa do Tribunal de Contas da
União (TCU/Presidência da República).

Parágrafo único. O Município consignará, obrigatoriamente, a
contribuição mensal de que trata esta Lei nos orçamentos futuros.

ArL 44. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçãg revogadas as
disposições em contrário.

São Francisco do

Carlos

setembro de 2019.

SALMEIDA

Bispo Cruz
Secretário de Govemo
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Lei Municipal N" 57Al2OLg
De 05 de setembro de 20í9

Autoríza o Município de Sao Francisco do Conde, Estado
Bahia, q celebrdr Termo de Filiaçao d ASSOCIAÇAO
WCE-PREFEITOS DA BAHIA (UVPBI


